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Seção VI

Qualidade de Vida

Art. 33. O pilar Qualidade de Vida tem como pressuposto o conjunto de ações voltadas à 
construção de uma organização do trabalho que promova o bem estar físico e mental dos 
agentes públicos, tanto no aspecto individual quanto nas relações coletivas de trabalho, 
refletindo em qualidade nas atividades laborais e nas relações interpessoais.

Art. 34. Para subsidiar as ações de qualidade de vida em toda a administração pública estadual, 
são diretrizes deste pilar:
I - acompanhamento dos principais índices de afastamento por motivo de licença saúde e 
acidente do trabalho;
II - proporcionar melhores condições de trabalho e cuidados com a saúde de forma preventiva;
III - cuidado com a segurança do trabalho e qualidade de vida dos agentes públicos;
IV - realização de campanhas de prevenção e de promoção à saúde;
V - realizar, por meio do Programa PROSER, o acolhimento (escuta ativa), bem como coordenar 
e integrar ações voltadas à construção de uma organização do trabalho que promova o bem 
estar físico e mental dos agentes públicos, tanto no aspecto individual quanto nas relações 
coletivas de trabalho, refletindo em qualidade nas atividades laborais e nas relações 
interpessoais;
VI - disponibilizar programa de apoio e de preparação para a aposentação; e
VII - otimizar e facilitar o acesso aos serviços públicos pelos agentes públicos.

Parágrafo único. A SUGEP coordenará a execução de programas e de ações que visem à 
promoção da saúde e melhores condições de trabalho no serviço público estadual, podendo 
articular, em sintonia com outros órgãos da União, Estados e Municípios.



Pilar Qualidade de Vida

Bem-estar f ísico e ment al dos agent e s  
públicos

Cuidados

Aspecto individual

Relações colet ivas de t rabalho



NÚCLEO QUALIDADE DE VIDA 
NO  TRABALHO

Ind de Afastamentos LTS 

 Ind de acidentes de Trabalho  

Melhores condições de trabalho

Saúde de forma preventiva

PROSER , Saúde Mental

Programa de aposentação

Programa Prev de Acidentes

Ações:
Ginástica laboral

Academia do CAFF

Jornada de Saúde do Servidor 

Minuto PROSER  

Acolhimento
Cartilhas, campanhas,  capacitações





AÇÕES DE PREVENÇÃO AO ADOECIMENTO E PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR

Jornada de Saúde do Servidor (IV Jornada – novembro 2022)

Cartilhas (https: //planejamento.rs.gov.br/promocao-saude)

Campanhas educativas de promoção à saúde

Acolhimentos Proser/DMEST

Atividades de fortalecimento das equipes de trabalho

Capacitação/palestras

Ações da Executiva do Proser

Ginástica laboral

Academia

Projetos de promoção à saúde mental no ambiente de trabalho

Pesquisas e relatórios quantitativos



Acolhimento
Minuto Proser

 

Campanhas

Ginástica
 Laboral

Jornada de 
Saúde do 
Seridor

Apoio às equipes e  
Gestão

AÇÕES DE SAÚDE



ALGUNS DADOS

 2.973 servidores acolhidos/ 12 mil acolhimentos Proser 
(2021)

 Ginástica Laboral – 250 participantes – outubro a 
dezembro 2021

 Academia do CAFF – 3.958 frequentadores (2021)

 Jornada de Saúde do Servidor – 16.313 visualizações 
(2020 a 2021)





 

NOME DO PROGRAMA

Programa de Saúde dos Servidores Públicos  do Estado do Rio Grande do Sul – 
PROSER
   

FINALIDADE

Coordenar e integrar ações voltadas à construção de uma organização do 
trabalho que promova o bem estar físico e mental dos servidores públicos, tanto 
no aspecto individual quanto nas relações coletivas de trabalho, refletindo em 
qualidade nas atividades laborais e nas relações interpessoais.



PRINCIPAIS JUSTIFICATIVAS

• Alta prevalência de afastamentos para tratamento de saúde;

• Considerando que a melhoria das condições e da organização do trabalho 

reflete diretamente na qualidade dos serviços oferecidos aos cidadãos, bem 

como na prevenção e promoção da saúde, protegendo a integridade e a 

capacidade de trabalho do servidor;

* Considerando a necessidade de garantir a atenção dos gestores (as) aos 

aspectos que prejudicam a saúde dos servidores (as) estaduais.



COMPOSIÇÃO

Coordenação geral e articulação: Secretaria de Planejamento, Governança 

e Gestão – SPGG.

Coordenação Executiva: composta por representantes

dos seguintes órgãos:

* Casa Civil – Ouvidoria 

* Secretaria da Fazenda;

* Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão;

* Secretaria da Saúde;

* Secretaria da Segurança Pública;

• Secretaria da Justiça e Sistemas Penal e Socioeducativo;

* Secretaria da Educação; e

* Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul



EMBASAMENTO TEÓRICO:

Metodologia: Clínicas do Trabalho (Psicodinâmica do Trabalho, 

Psicossociologia, Clínica da Atividade e Ergologia) – descritas como um 

conjunto de teorias, já consolidadas na França e que tem por objeto a 

relação entre Trabalho e subjetividade e que tem o propósito de 

subsidiar ações de transformação na

organização do trabalho.



ATIVIDADES PROPOSTAS: 

 Acolher servidores (as) que apresentam sofrimento e/ou adoecimento físico e/ou 

psíquico;

 Articular a rede externa de atendimento para os casos crônicos e agudos que 

demandem uma intervenção mais intensificada; 

 Promover ações de saúde e segurança no trabalho prevenindo situações que provoquem 

sofrimento ou adoecimento no ambiente laboral;

 Intervir, quando necessário,  em prol da melhoria e qualidade das relações 

interpessoais, das condições, da segurança, da organização e dos processos do 

trabalho;

 Assessorar e desenvolver ações junto aos gestores, instrumentalizando-os para a 

promoção de ambientes de trabalho saudáveis; 

 Efetuar a articulação das redes sociais de serviço e socioassistenciais formadas por 

entidades governamentais e não-governamentais.



INSTRUÇÃO n° 01/2021 

Disciplina e define a estruturação e o funcionamento dos Núcleos do Programa 

de Saúde dos Servidores Públicos 

do Estado do Rio Grande do Sul – PROSER no âmbito da Administração Pública 

do Poder Executivo Estadual

Art . 2º Os Núcleos do PROSER deverão, preferencialmente, ser compostos por servidores públicos

efetivos ou empregados públicos, lotados no órgão no qual atuarão e terem em sua composição

profissionais com formação em Psicologia e/ou Serviço Social, além de outros profissionais que deverão atuar

interdisciplinarmente.



Art. 3º Aos Núcleos do PROSER compete:
 - desenvolver as ações preconizadas pelo Programa de Saúde dos Servidores Públicos do Estado do
Rio Grande

 - mapear as situações da organização do trabalho que estimulem o adoecimento, que envolvam os
aspectos

ambientais e relacionais de trabalho;

 - desenvolver ações que visem promover o bem-estar físico e mental dos servidores, tanto no 

aspecto individual, quanto nas relações coletivas de trabalho;
 - ofertar acolhimento e acompanhamento aos servidores que demandarem o serviço;

 - realizar intervenções a partir de acordos prévios com os gestores, nos ambientes de trabalho 

nos quais tenhamsido detectados conflitos, em prol da melhoria e da qualidade das relações interpessoais, das 

condições e da organização do trabalho;

 - assessorar e trabalhar na formação das chefias objetivando prevenir situações que levem

ao sofrimento no local de trabalho;
 - articular a rede externa de atendimento socioassistencial de saúde;
 - realizar outras atividades correlatas.



Art. 4º A atuação dos Núcleos do PROSER obedecerá às seguintes diretrizes:

 - os membros que constituírem a equipe interdisciplinar deverão participar de atividades de

formação, inicial e continuada;
 - os Núcleos deverão realizar reuniões sistemáticas para alinhamento das diretrizes nas ações

desenvolvidas;

 - as ações dos Núcleos deverão ser planejadas anualmente e entregues à Coordenação

Executiva do PROSER no último mês do ano anterior à sua execução;

 - o monitoramento e a avaliação das ações dos Núcleos serão realizadas, semestralmente,

pela Coordenação Executiva do PROSER;

 - os Núcleos deverão elaborar Relatório Anual das Atividades a ser encaminhado à 

Coordenação Executiva do PROSER em dezembro do ano em exercício.



Art. 5° O acolhimento consiste em um pronto atendimento, baseado em parâmetros técnicos e éticos, 

realizado por profissional habilitado, que assuma uma postura de aproximação e solidariedade ao fazer a

escuta, devendo transmitir confiança para que o servidor exponha sua situação de sofrimento.

§1º O acolhimento deverá gerar um Plano de Atendimento (Anexo II - Formulários), que terá sua

execução acompanhada sistematicamente pelos profissionais envolvidos.
§2º O acolhimento e o atendimento de servidores poderão ser realizados em outro Núcleo não
pertencente ao seu órgão/unidade de origem, em situações em que haja dificuldades de acesso.

ACOLHIMENTO DO PROSER



T
O

Espaço de escuta sigilosa

Destinado aos servidores públicos estaduais  
do Estado do RS

Pode ser buscado em qualquer momento do  
exercício

Os gestores poderão recorrer ao Programa buscando  
auxílio e atendimento a alguém de sua equipe, mas só 

 poderá ser efetivado o atendimento com o  
consentimento e desejo do próprio servidor

Em caso de necessidade de intervenções especializadas,  
recomenda-se buscar a rede externa de atendimento em  

saúde física e mental

NÃO É SUBSTITUTO DA PSICOTERAPIA



ACOLHIMENTO

● AGENDAMENTO

 E-mail: proser@spgg.rs.gov.br

 Site: https://planejamento.rs.gov.br/acolhimento

 Telefone: (51) 3288-1590

mailto:proser@planejamento.rs.gov.br


                SUICÍDIO



                SUICÍDIO

 Comportamento Suicida

 ideação

 planejamento

 tentativa

 Automutilação



SUICÍDIO

 PREVENÇÃO

  BARREIRAS

 Tabu e estigma

 Pecado

 Dificuldade de buscar tratamento em saúde mental

 Ideia errônea sobre o comportamento suicida



SUICÍDIO

 FATORES DE RISCO

 História de tentativa de suicídio

 Transtorno mental

 Melhora súbita 

 Alcoolismo + impulsividade

 Doenças crônicas e/ou incapacitantes 

 Lesões desfigurantes permanentes (queimaduras, 
amputação)



SUICÍDIO

 FATORES DE RISCO NA PANDEMIA

 Questões financeiras

 Violência doméstica

 Aumento de sentimentos de  
solidão/desesperança/medo/isolamento

 Aumento do uso de álcool e outras drogas

 Estar vivenciando luto



SUICÍDIO

 FATORES DE RISCO NO AMBIENTE DE TRABALHO

 Ser retraído e ter dificuldade de se relacionar com amigos e colegas de 
trabalho

 Expressar sentimentos de fracasso, inutilidade, falta de esperança ou 
perda  de autoestima

 Aumento da inquietação, irritabilidade e insatisfação com o sistema

 Impulsividade ou agressão

 Pensamento constante sobre problemas para os quais parece não haver 
soluções

 Falar sobre resolver pendências



SUICÍDIO

 COMO ACOLHER

 Expressar aceitação e preocupação, sem julgamento

 Encorajar a pessoa a falar e buscar ajuda
 Perguntar se há alguém para quem eles gostariam de ligar ou 

já ligaram
 Entrar em contato com familiar ou alguém próximo da pessoa

 Não retirar a pessoa do local; chamar ajuda

 NÃO PROMETER MANTER O SIGILO!

 NUNCA DEIXAR A PESSOA SOZINHA E COM ACESSO AOS MEIOS



SUICÍDIO

 COMO ACOLHER

 Como está sua vida?

 Algo está te incomodando?

 Você sente que ninguém se preocupa com você?

 Você sente que a vida não vale mais a pena ser vivida?

 Já se perguntou se seria melhor estar morto ou tem 
vontade de morrer?

 Já tentou tirar sua vida antes?

 Tem algum plano?



SUICÍDIO

 FATORES DE PROTEÇÃO

 Fortalecer relacionamentos interpessoais

 Praticar exercícios físicos, cuidar da qualidade do sono e da 
alimentação

 Equilibrar o tempo entre trabalho, estudo e lazer: buscar coisas  
prazerosas em sua rotina

 Buscar ou indicar assistência psicológica e/ou psiquiátrica quando o  
sofrimento for intenso

 Acionar rede de apoio (família e/ou amigos, colegas de trabalho)



SUICÍDIO

 POSVENÇÃO - conjunto de atividades de cuidado oferecido às pessoas 
em luto por suicídio

  objetivo - apoiar o enlutado e evitar possíveis complicações

 aumento do comportamento suicida

 e/ou o luto complicado

 prevenção do suicídio destas pessoas

 modalidades

 suporte psicológico individual
 grupos de apoio – CVV GASS 



ONDE BUSCAR AJUDA 

 SAMU - 182

 BOMBEIROS - 193

 POLÍCIA – 190

 CVV - 188



OBRIGADA!
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